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TERMO ADITIVO 

Alteração de valor ao Contrato 
  

                                                                        
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. TT 
0725/2019-00, SUB-ROGADO PELO DNIT AO 
ESTADO DO PARANÁ - SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº. 50609.002967/2019-73. 

 
 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, neste 

ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 

Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5;  

 

CONTRATADO: CONSÓRCIO PONTE BRASIL-PARAGUAI, inscrito no CNPJ sob o n.º 

02.001.296/0001-90, com sede na Rua Miguel Daux, nº. 105, Coqueiros, CEP: 88.080-220, 

Florianópolis/SC, neste ato representado por seu representante legal GILBERTO BLEGGI DA 

SILVA, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF nº. 637.048.389-34, residente e domiciliado 

na Rodovia Gilson da Costa Xavier, nº. 4003, Sambaqui, Florianópolis/SC. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Planilha Orçamentária do contrato nº. TT 

0725/2019-00, diante o ajuste de quantitativos, devidamente justificado no presente protocolado, 

conforme os Ofícios nº. 16/2022 (fl. 02/18) e nº. 030/2022 do Consórcio, da manifestação da 

Comissão de Fiscalização (fls. 21/23 e fls. 84/85), parecer favorável da Gestora (fls. 30 e fls. 

86/87) e consoante autorização da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Conforme Informação da Fiscalização (fls. 21/23), considerando os ajustes de quantitativos, 

haverá acréscimo ao valor do contrato no montante de R$ 2.796.829,93 (dois milhões, setecentos 

e noventa e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e três centavos), alterando o valor 

do contrato para R$ 15.817.433,29 (quinze milhões, oitocentos e dezessete mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos). 

Nesse sentido, a distribuição de valores segue representada no quadro abaixo (fls. 29): 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante às fls.19/20. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento a Cláusula 13.1 do Contrato nº. 0725/2019-00 e artigo 65 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 

15.608/2007.  

 

Curitiba, 25 de maio de 2022. 

 

_______________________________ 

FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística 

 

_______________________________ 

GILBERTO BLEGGI DA SILVA  

Representante legal do Consórcio 
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